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Ligue para 3426-5979 / 3422-9943
Serviço Especializado de Abordagem Social (SEAS)

Piracicaba solidária e cidadãPiracicaba solidária e cidadã

PORTARIA Nº 3.850, DE 12 DE MAIO DE 2016.
Autoriza o uso, a título precário e oneroso, ao SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, 
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO 
– SESCON-SP, das dependências do Parque Engenho Central, para reali-
zação do “IX ENCONTRO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 
DO CENTRO-OESTE PAULISTA” e dá outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piracicaba a qual estabelece que “o uso de bens municipais por 
terceiros pode ser feito mediante autorização se o interesse público exigir, 
sendo que a autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, 
será feita por portaria para atividades ou usos específicos e transitórios e 
pelo prazo máximo de sessenta dias”,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e oneroso, ao SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSES-
SORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO 
DE SÃO PAULO – SESCON-SP, inscrito no CNPJ sob nº 62.638.168/0001-
84, localizado à Av. Tiradentes, nº 960, Bairro da Luz, São Paulo/SP, CEP 
01.102-000, representado pelo Presidente MÁRCIO MASSAO SHIMOMO-
TO, portador do RG nº 12.181.224-8 SSP/SP e do CPF nº 073.566.028-06 
e por seu Vice-Presidente Financeiro Sr. CARLOS ALBERTO BAPTISTÃO, 
portador do RG nº 15.239.351-1 e do CPF nº 057.085.108-46, das depen-
dências do Parque Engenho Central, especificamente dos armazéns 09 e 
14, das áreas livres ao seu redor e dos sanitários, para realização do “IX 
ENCONTRO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DO CENTRO
-OESTE PAULISTA”.

§ 1º A autorização que ora se outorga dar-se-á de 21 a 23 de junho de 
2016, sendo que o evento se realizará no dia 22 de junho de 2016, das 
08h00 às 19h00.

§ 2º A presente outorga poderá ser revogada a qualquer tempo, livre de 
quaisquer ônus para o Município e independente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial.

§ 3º Para a realização do evento de que trata o caput deste artigo, o outorga-
do obriga-se a obedecer às normas e critérios do Decreto Municipal nº 5.989, 
de 12 de janeiro de 1993 e do Termo de ajustamento de Conduta firmado 
pelo Município junto à Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo de 
Piracicaba, objeto do Inquérito Civil n° 3238/2013, cujo descumprimento 
acarretará a corresponsabilidade dos promotores do evento, principalmente 
em relação ao custeio das sanções decorrentes de acordo.

Art. 2º São condições da presente autorização que deverão ser observadas 
pelo outorgado:

I – providenciar o alvará de funcionamento de acordo com as normas vigen-
tes neste Município e apresentá-lo até as 16h00 do dia 21 de junho de 2016, à 
Secretaria Municipal da Ação Cultural, sem o qual o evento não se realizará;

II – pagar todos os tributos, taxas e/ou preços públicos de sua responsabi-
lidade e apresentar cópias dos comprovantes de pagamento á outorgante 
72 (setenta e duas) horas antes da realização do evento;

III - responsabilizar-se pela segurança do local, nela incluída a de todas as 
pessoas presentes e do Patrimônio Público, podendo, para tanto, contratar 
empresa especializada;

IV – realizar, previamente, vistoria no local, manifestando-se expressamen-
te sobre a infraestrutura básica, bem como sobre as demais condições, 
assinando o Termo de Responsabilidade, parte integrante desta Portaria;

V - os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no con-
sumo como nas instalações, serão de responsabilidade da outorgante, 
considerando-se tais serviços como infraestrutura básica já existente no 
Parque Engenho Central, porém, eventuais extensões desses serviços 
correrão por conta e risco do outorgado, desde que devidamente autoriza-
das pela outorgante;

VI – qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o seu uso 
indevido, sem consulta prévia por parte do outorgado, acarretará na sua 
recuperação, reposição total e ou parcial, sempre às expensas do outorgado, 
tendo em vista tratar-se de patrimônio histórico tombado pelo CODEPAC 
e pelo CONDEPHAAT, sendo que qualquer interferência no Parque se 
caracterizará em crime de responsabilidade;

VII – na montagem não será permitido o uso de edifícios e elementos 
arquitetônicos do Parque Engenho Central para suporte ou fixação de 
equipamentos e instalações;

VIII – o acesso de serviço será feito através da Avenida Cruzeiro do Sul 
(Ponte do Morato);

IX – o horário de acesso de serviço e a permanência de empregados na 
montagem ficarão a cargo do outorgado, até 01 (uma) hora antes do início 
do evento, somente tendo acesso os veículos e pessoas devidamente 
credenciados pela Administração do Parque e pelo outorgado, com os res-
pectivos cartões afixados no retrovisor dos automóveis, sendo que essas 
pessoas deverão portar crachás personalizados;

X – os acessos do público serão orientados e autorizados pela Administração 
do Parque, através da Avenida Beira Rio (Passarela Pênsil ou Passarela 
Aninoel Pacheco), Avenida Maurice Allain (Parque do Mirante) ou Avenida 
Cruzeiro do Sul (Rotatória da Ponte do Morato);

XI – nos acessos haverá, além da segurança prevista nesta Portaria, a presença 
de, no mínimo, 01 (um) representante do outorgado, devidamente identificado 
e com poderes para solução de eventuais ocorrências que venham a surgir;

XII – os estacionamentos de veículos antes, durante e após o evento serão 
regulados pelos dispositivos que se seguem:

a) será permitido o acesso e a permanência dentro das dependências do 
Parque Engenho Central, apenas dos veículos devidamente credenciados 
pelo outorgado;
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b) durante o evento só terão acesso próximo os veículos que conduzam os 
materiais e equipe técnica, os quais deverão estar credenciados e realizar 
todos os serviços até, no máximo, às 11h00;

c) após o horário estipulado na alínea anterior, os veículos credenciados 
deverão permanecer na área de estacionamento defronte à balança, evitando 
assim transtornos ao andamento do espetáculo;

d) terão livre acesso os veículos de segurança pública e os carros oficiais 
da Prefeitura.

XIII – é de inteira responsabilidade do outorgado a montagem e instalação 
do evento, bem como sua programação, contratação, pagamento de pessoal 
para organização;

XIV – a outorgada também se responsabiliza por manter zeladores/cuida-
dores nos sanitários masculino e feminino, bem como pelo fornecimento 
de material de limpeza (papel higiênico, papel toalha, lixeiras, saco de 
lixo, desinfetante, sabonete, vassoura, pano para limpeza) em quantidade 
suficiente para atender ao porte do evento, observando que o cálculo dos 
materiais necessários terá por base planilha oferecida pela SEMAC, que a 
outorgada deverá retirar em sua sede.

XV - todo o trabalho de divulgação (rádio, televisão, out-door, cartazes e 
outros) para boa aceitação do evento também será de responsabilidade do 
outorgado, podendo para tanto, contratar empresa especializada;

XVI – a montagem, manutenção e desmontagem da estrutura necessária 
ao evento serão de inteira responsabilidade do outorgado;

XVII – o outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que pos-
sam ocorrer com qualquer bem do outorgado instalado no Parque Engenho 
Central, sendo a guarda e manutenção de todo o acervo particular de sua 
inteira responsabilidade;

XVIII – o outorgado deverá atender, integralmente, às determinações do 
Corpo de Bombeiros de Piracicaba, que prescreverá os equipamentos de 
segurança necessários para o evento;

XIX – a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do Centro 
Cívico, Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, poderá, também e 
a qualquer tempo, vistoriar o local e tomar as providências cabíveis, inclusive 
interdição se os dispositivos de segurança estiverem em desacordo com o 
previamente exigido pelo Corpo de Bombeiros de Piracicaba;

XX – o Corpo de Bombeiros de Piracicaba fará vistoria nas instalações que, 
se aprovadas, receberão o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, cuja 
cópia também deverá ser encaminhada à SEMAC até às 16h00 do dia 21 
de junho de 2016;

XXI - o outorgado deverá apresentar à SEMFI – Secretaria Municipal de 
Finanças e a SEMAC – Secretaria Municipal da Ação Cultural, cópia au-
tenticada do recibo de depósito bancário em nome do ECAD - Escritório 
Central de Arrecadação de Direitos Autorais ou declaração de dispensa de 
direitos autorais, preenchida conforme exigência do ECAD, desde que o(s) 
artista(s) execute(m) músicas de sua própria autoria, até as 16h00 do dia 
21 de junho de 2016, juntamente com uma declaração do ECAD de que o 
outorgado nada deve àquele órgão, sem o qual o evento não se realizará;

XXII – o outorgado deverá apresentar à Secretaria Municipal da Ação 
Cultural, até as 16h00 do dia 21 de junho de 2016, cópia autenticada do 
contrato de montagem da arquibancada, bem como cópia autenticada dos 
documentos abaixo, os quais ficarão arquivados em procedimento próprio 
na Secretaria Municipal da Ação Cultural:

a) atestado de Acervo Técnico do CREA, com nome e registro no CREA do Enge-
nheiro responsável pela montagem, manutenção e desmontagem das locações;

b) A. R.T. – Anotação de Responsabilidade Técnica; 

c) projeto e memorial de cálculo;

d) seguro contra eventuais danos ou acidentes de qualquer natureza, que 
possam ser causados durante a execução das obras de montagem e des-
montagem da arquibancada, visando proteger tanto o patrimônio histórico 
do Parque Engenho Central quanto a terceiros;

e) declaração assumindo todos os compromissos técnicos pela segurança 
que a estrutura deverá possuir;

f) auto de vistoria do Corpo de Bombeiros de Piracicaba.

XXIII – havendo extensões na rede elétrica, hidráulica, nas condições da 
edificação ou montagem de tendas, arquibancadas, camarotes ou outras 
instalações temporárias, o outorgado deverá apresentar à Secretaria Muni-
cipal da Ação Cultural, até às 16h00 do dia 21 de junho de 2016, a Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART;

XXIV - todos os profissionais que participarem das montagens do evento 
deverão estar devidamente identificados, cabendo ao outorgado se respon-
sabilizar para que seus empregados utilizem, obrigatoriamente, os Equipa-
mentos de Proteção Individual (EPI) indicados para cada tipo de atividade;

XXV – caso a Administração do Parque verifique a ausência do uso dos 
EPI´s de que trata o inciso anterior, poderá impedir a continuidade dos tra-
balhos, inclusive, se isto prejudicar o evento, poderá optar pela revogação 
da presente autorização;

XXVI – o outorgado deverá oficiar as polícias militar, civil e, Guarda Muni-
cipal, obtendo autorização prévia das Secretarias Municipais de Trânsito e 
Transportes, de Defesa do Meio Ambiente, de Saúde e de Finanças para 
realização do evento;

XXVII – deverá o outorgado manter no local, em regime de plantão, 01 
(uma) ambulância com equipe especializada e um médico, na proporção de 
01 (um) equipamento para cada 5.000 (cinco mil) pessoas, para eventuais 
atendimentos de urgência.

Art. 3º Durante a realização do evento não poderá haver ruído acima do 
permitido na NBR nº 10151 da ABNT, visando, assim, evitar que haja per-
turbação do sossego público, devendo a Secretaria Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente proceder à devida fiscalização.

Art. 4º A fiscalização do evento será efetuada pela Divisão de Fiscalização 
da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 5º A lotação total dos armazéns 09 e 14 do Parque Engenho Central e 
das áreas livres ao seu não deverá exceder a 700 (setecentas) pessoas, 
não podendo o outorgado colocar à venda ou disponibilizar ingressos em 
quantidade superior a este limite.

Parágrafo único. O evento será somente para convidados.

Art. 6º A remuneração referente à presente outorga corresponderá ao 
pagamento por parte do outorgado, da quantia de R$ 12.700,00 (doze mil 
e setecentos reais), que será depositada em favor do Fundo de Apoio à 
Cultura – Secretaria Municipal da Ação Cultural até as 14h00 do dia 20 de 
junho de 2016, na seguinte conta: Banco do Brasil: Prefeitura Municipal de 
Piracicaba – Coordenadoria da Ação Cultural – Fundo de Apoio à Cultura – 
Conta 73.271-0 – Agencia nº 6516-1.

Art. 7º Fica estabelecido o início da montagem do evento a partir das 8h00 
do dia 21 de junho de 2016, ficando acordado para às 18h00 do dia 23 de 
junho de 2016 o prazo final para desmontagem e entrega do local, totalmente 
livre, desimpedido e limpo, sob pena de ter o material ainda nele instalado 
apreendido pela Municipalidade, sendo que o mesmo será liberado após o 
pagamento dos valores nos termos da legislação pertinente.

Art. 8º Caberá ao outorgado o dever de entregar o Parque Engenho Central 
até o dia 23 de junho de 2016, devidamente limpo e inspecionado pela Ad-
ministração do espaço, sob pena de enquadramento nas infrações descritas 
nos arts. 7º e 125 da Lei Complementar nº 178/06 e suas alterações – Código 
de Posturas Municipal, com penalidades previstas nos arts. 14 e 135 deste 
mesmo diploma legal.

Art. 9º Fica autorizada ao outorgado a exploração do uso do espaço do 
Parque Engenho Central para fins de comercialização ou distribuição de 
gêneros alimentícios e bebidas.

§ 1º Em havendo comercialização ou distribuição de gêneros alimentícios 
e bebidas, a Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde deverá 
vistoriar as dependências de que trata o caput do presente artigo, para 
verificar se as mesmas atendem à legislação municipal e estadual.

§ 2º Tais dependências também serão vistoriadas pelo Corpo de Bombeiros, 
pela Defesa Civil, ou pela Brigada de Emergência. 

§ 3º Fica, ainda, o outorgado obrigado a cumprir a legislação que proíbe 
venda e consumo de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos.

Art. 10. A divulgação do evento somente poderá ser realizada a partir da publi-
cação da presente Portaria e será de inteira responsabilidade do SESCON-SP.

Art. 11. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal da Ação Cultural.

Art. 12. Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente autorização, não resolvidas administrativamente, o foro da 
Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças 

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

TERMO DE RESPONSABILIDADE

MÁRCIO MASSAO SHIMOMOTO, portador do RG nº 12.181.224-8 – SSP/
SP e do CPF nº 073.556.028-06 e CARLOS ALBERTO BAPTISTÃO, portador 
do RG nº 15.239.351-1 SSP/SP e do CPF nº 057.085.108-46, Presidente e 
Vice Presidente Financeiro do SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS 
CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, IN-
FORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO – SESCON-SP, 
inscrito no CNPJ sob nº 062.638.168/0001-84, localizado à Av. Tiradentes, 
nº 960, Bairro da Luz, São Paulo/SP, CEP 01.102-000 DECLARAM, para 
todos os fins de direito, que conhece, aceita e irá cumprir as condições 
estabelecidas pela Portaria Municipal nº 3.850, de 12 de maio de 2016, que 
autorizou o uso, a título precário e oneroso, das dependências do Parque 
Engenho Central, para a realização do “IX ENCONTRO DAS EMPRESAS 
DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DO CENTRO-OESTE PAULISTA”.

DECLARAM, ainda, que vistoriou as dependências retro mencionadas, con-
cluindo que sua infraestrutura, redes de água, esgoto e de energia elétrica 
atendem às necessidades do evento.

DECLARAM que tomou ciência das obrigações decorrentes do Termo de 
Ajustamento de Conduta firmado pelo Município junto à Promotoria de 
Justiça de Habitação e Urbanismo de Piracicaba, objeto do Inquérito Civil 
nº 0048/2004 e reconhece que seu descumprimento acarretará a correspon-
sabilidade dos promotores do evento, principalmente em relação ao custeio 
das sanções decorrentes do acordo, sendo que a responsabilidade será total 
e exclusivamente imputável ao promotor do evento, quando o fato, ato ou 
omissão for exclusivamente dele.

Piracicaba, 12 de maio de 2016.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS EMPRE-
SAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO – SESCON-SP
Presidente: MÁRCIO MASSAO SHIMOMOTO

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS EMPRE-
SAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO – SESCON-SP
Vice Presidente Financeiro: CARLOS ALBERTO BAPTISTÃO

PROJETO DE LEI
Introduz alterações na Lei nº 5.735/06, alterada pelas de nº 6.198/08 e nº 
6.910/10, que “estabelece normas para declaração de utilidade pública de 
associações, sociedades civis e fundações, sem fins lucrativos, revoga a 
Lei nº 5.105/02 e dá outras providências”.

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 5.735, de 24 de maio de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 7º As sociedades civis, associações e as fundações declaradas de 
utilidade pública ficam obrigadas a apresentar até o dia 30 de abril de cada 
ano, aos Conselhos Municipais competentes e ao Ministério Público:
I - balancete financeiro e patrimonial do exercício anterior, acompanhado do 
demonstrativo de receita e da despesa com o parecer do Conselho Fiscal;
II - plano anual das atividades efetivamente realizadas no exercício anterior;
III - plano anual das atividades a serem realizadas no exercício atual.
§ 1º Para efeito do disposto nos arts. 4º e 5º, desta Lei, os Conselhos 
Municipais manterão livro especial para registro das referidas entidades 
destinando-se também, a averbação da remessa dos relatórios a que se 
refere este artigo.
§ 2º As regras do presente artigo não se aplicam aos convênios firmados 
com o Poder Público, os quais se regerão por normas próprias, que deverão 
observar aquelas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo – TCESP e pelo Sistema de Controle Interno – SCI.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que 
“introduz alterações na Lei nº 5.735/06, alterada pelas de nº 6.198/08 e nº 
6.910/10, que “estabelece normas para declaração de utilidade pública de 
associações, sociedades civis e fundações, sem fins lucrativos, revoga a 
Lei nº 5.105/02 e dá outras providências”.

O escopo da presente propositura é possibilitar às sociedades civis, asso-
ciações e fundações declaradas de utilidade pública apresentar documentos 
financeiros aos Conselhos Municipais e ao Ministério Público num prazo mais 
compatível com o fechamento de seus balanços financeiros, que segue em 
geral as normas contidas no art. 1.078 do Código Civil.

Cabe destacar que esse pleito tem sido feito pelo Conselho Municipal de 
Saúde e não abrange as normas convencionadas pelas partes decorrentes 
da celebração dos convênios, que devem observar os prazos e formalidades 
neles estabelecidas, além das normas editadas pelo Sistema de Controle 
Interno e pelo Tribunal de Contas. 

Assim, acreditamos que com essas alterações teremos uma legislação mais 
condizente com os prazos observados pelas entidades declaradas de utili-
dade pública municipal e em razão disso é que, mais uma vez, solicitamos 
aos Nobres Vereadores que aprovem esta propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 25 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2016

Objeto: Aquisição de utensílios.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)

SILVER DISTR. E COM. DE MAT. P/ 
SEGURANÇA LTDA.

RENOFORCE AGENCIA DE NEGOCIOS EI-
RELI – ME.

FRACASSADO.

04, 05, 06, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 17, 
18, 19, 20, 21, 25 e 27.

22, 23 e 24.

01, 02, 03, 07, 16 e 26.

Piracicaba, 30 de maio de 2016.

Angela M. C. Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2016
Aquisição de licenças Microsoft School Agreement Subscription - PIL

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM

REALTIME COMÉRCIO DE SOFTWARE EIRELI ME 01

Piracicaba, 30 de maio de 2016.

ANGELA M. C. JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Secretaria Municipal de 
Educação, sediada a Rua Cristiano Cleopath, 1902, Bairro dos Alemães, 
com fundamento no Parecer nº 212/2016 da Procuradoria Geral,  NOTIFICA 
a empresa PILAR CEREAIS LTDA. EEP., com sede à Av.: Antônio Lacerda, 
955 – Zona Industrial – Pilar do Sul/S.P., C.N.P.J.: 05.098.638/0001-20, 
que está sendo instaurado procedimento administrativo no sentido de se 
apurar possível INFRAÇÃO CONTRATUAL cometida pela mesma, consi-
derando que o feijão encontra-se com aspecto de mofo e aparência não 
característica, conforme Processo Administrativo nº 19.006/16 – Pregão 
Eletrônico nº 19/2016.
Diante do exposto, fica aberto o prazo de cinco (05) dias úteis para apre-
sentação de defesa, estando abertas vistas dos autos.

Piracicaba, 11 de Maio de 2016

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

EXPEDIENTE DO DIA 02 DE JUNHO DE 2016

PORTARIAS ASSINADAS – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Muni-
cípio de Piracicaba, assinou as seguintes Portarias:

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. ALEXSANDRO 
DE OLIVEIRA SOUZA, R.G. 43.200.728-3, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal 
nº 1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. ALLAN 
SANTANA  BATTAGIN, R.G. 42.609.201-6, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. ANDERSON 
RAFAEL DE MORAES MASSONI, R.G. 43.521.539-5, para exercer o cargo 
efetivo de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio pro-
batório, cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. ANDREW 
RODRIGUES DA SILVA, R.G. 46.144.448-3, para exercer o cargo efetivo 
de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, 
cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. ANGELO 
RISSATO DE MATOS, R.G. 25.163.707-4, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. ARTHUR 
ANDRE CARRIEL, R.G. 46.768.105-3, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. BRUNO ATOS 
CHIARANDA, R.G. 35.498.305-2, para exercer o cargo efetivo de Guarda 
Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo criado 
pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. CESAR 
EDUARDO BOTTENE, R.G. 21.795.946-5, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. CLAUDEMIR 
DENIZETE RODRIGUES, R.G. 58.788.888-7, para exercer o cargo efetivo 
de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, 
cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. DANILO DE 
ALMEIDA KUROISHI, R.G. 32.241.136-1, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. EDSON 
MOREIRA ALMEIDA, R.G. 47.974.518-3, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. FELIPE 
VIEIRA ALVES, R.G. 43.919.200-6, para exercer o cargo efetivo de Guarda 
Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo criado 
pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, a Sra. FERNANDA 
NARDON, R.G. 33.373.462-2, para exercer o cargo efetivo de Guarda Civil 
– 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo criado pela 
Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. GILSON 
FRANCISCO ANGELELLI FILHO, R.G. 44.713.710-4, para exercer o cargo 
efetivo de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio pro-
batório, cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, a Sra. GRAZIELA 
APARECIDA LUQUIARI, R.G. 30.952.483-0, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. GUSTAVO 
MORAES SANTOS, R.G. 40.760.485-6, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. GUSTAVO 
RAFAEL GOMES DE AQUINO, R.G. 49.515.740-5, para exercer o cargo 
efetivo de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio pro-
batório, cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal 
nº 1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. HANS 
WALBERT FERESIN, R.G. 47.126.712-0, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. JOEL VAS-
CONCELOS DE LIMA, R.G. 44.923.254-2, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal 
nº 1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. JOSE 
FERNANDO MARTINS, R.G. 32.762.425-5, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal 
nº 1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. JOSE 
MARCIO SOARES RODRIGUES, R.G. 34.640.171-9, para exercer o cargo 
efetivo de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio pro-
batório, cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. JOSÉ RI-
CARDO PUPIN, R.G. 43.096.180-7, para exercer o cargo efetivo de Guarda 
Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo criado 
pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. JOSÉ RO-
BERTO SANTOS ROCHA, R.G. 37.517.926-4, para exercer o cargo efetivo 
de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, 
cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, a Sra. KATIA 
CRISTINA FISCHER , R.G. 32.755.492-7, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, a Sra. KELLY 
CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA, R.G. 33.193.048-1, para exercer o cargo 
efetivo de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio pro-
batório, cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. LUCIANO 
CANUTO TELLES DA SILVA, R.G. 27.477.668-6, para exercer o cargo 
efetivo de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio pro-
batório, cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. MARCELO 
MINORO NAKAHODO, R.G. 44.984.616-7, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. MARCOS 
VINICIUS PEREIRA COIMBRA, R.G. 43.816.742-9, para exercer o cargo 
efetivo de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio pro-
batório, cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. MATEUS 
ANDRÉ DE SOUZA, R.G. 47.580.365-6, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. MATHEUS 
ANTONIO DE PAULA CABRAL, R.G. 47.134.106-X, para exercer o cargo 
efetivo de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio pro-
batório, cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. MATHEUS 
TOMOAKI ROSA MIYAOKA, R.G. 34.302.981-9, para exercer o cargo efetivo 
de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, 
cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. MAURICIO 
MACENA DA SILVA, R.G. 47.259.506-4, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. MURILO 
ROSA CAMPOS, R.G. 47.930.697-7, para exercer o cargo efetivo de Guarda 
Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo criado 
pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, a Sra. RENATA 
CAETANO, R.G. 48.484.128-2, para exercer o cargo efetivo de Guarda 
Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo criado 
pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, a Sra. SAMIRA 
GONÇALVES, R.G. 47.468.545-7, para exercer o cargo efetivo de Guarda 
Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo criado 
pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. SERGIO 
HENRIQUE DE ALMEIDA, R.G. 46.362.815-9, para exercer o cargo efetivo 
de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, 
cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, a Sra. SHEILA 
MAYARA MATILDES DE OLIVEIRA PEREIRA VALVERDE, R.G. 54.013.947-
6, para exercer o cargo efetivo de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, 
sujeito a estágio probatório, cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 
6648/10 e 8343/15.6

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. THIAGO 
ABREU DA SILVA, R.G. 40.010.402-7, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. THIAGO 
AUGUSTO SATURNINO RODRIGUES, R.G. 50.540.050-9, para exercer o 
cargo efetivo de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio 
probatório, cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.
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- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. THIAGO 
TUBARDINI FERREIRA, R.G. 47.422.659-1, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. THIAGO 
VINICIUS MARCIANO, R.G. 48.070.485-5, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio probatório, cargo 
criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 
1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o Sr. VANESSA 
LOMAZINI DE ASSIS CERQUEIRA, R.G. 43.428.940-1, para exercer o cargo 
efetivo de Guarda Civil – 2ª Classe, referência 06-A, sujeito a estágio pro-
batório, cargo criado pela Lei Complementar nº 100/98, 6648/10 e 8343/15.

EXPEDIENTE DO DIA 25 DE MAIO DE 2016

ABONO PERMANÊNCIA

“DEFERIDO” conforme parecer da Procuradoria Geral.
GERALDO LEITE, nº funcional 120239, BORRACHEIRO, junto à SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS, a partir de 02/05/2016, 
Protocolo nº 72820/2016.
MARCOS ANTONIO DA SILVA, nº funcional 106435, SUBINSPETOR 1, junto 
à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 10/05/2016, 
Protocolo nº 78098/2016.
ROSANA MARIA PENATTI, nº funcional 100479, ESCRITURÁRIO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 05/05/2016, Protocolo 
nº 75899/2016.

ADICIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

“DEFERIDO” nos termos do artigo 4º, I, da Lei Municipal 3966/95, c/c artigo 
62 da Lei 9394/96 e artigo 4º da resolução nº 03 de 08/10/1997 c/c Resolução 
CNE/CP nº 01 de 15/05/2006.
DEBORA CARDOSO DE CAMPOS, nº funcional 222712, nº funcional 
227270, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
FLAVIA MARIA COIMBRA, nº funcional 222739, PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir da data de admissão.
LEIZIANE GONÇALVES MARTIM, nº funcional 222704, PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir da data de admissão.
MARTA FREITAS OLIVEIRA, nº funcional 222836, PROFESSOR DE ENSI-
NO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir da data de admissão.
NEUZA MARIA FERNANDES LOUREIRO, nº funcional 222674, PROFES-
SOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.

ADICIONAL DE NÍVEL TÉCNICO

“DEFERIDO” nos termos do artigo 4º, II, da Lei Municipal 3966/95, c/c artigo 
62 da Lei 9394/96 e artigo 4º da resolução nº 03 de 08/10/1997.
CHARLIES GELUZIO APARECIDO MARCELINO PONCIANO, nº funcional 
227270, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE SEXTA PARTE

“DEFERIDO” nos termos do artigo 67, I, da Lei Municipal 1972/72.
HELENA DE FRANÇA LOURENÇO, nº funcional 118897, TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conta com 
um tempo de serviço prestado a esta Municipalidade de 03 (três) meses, 
durante o período de 02/07/1996 a 01/10/1996, Protocolo nº 84118/2016.
JOSE BENEDITO MACHADO, nº funcional 121531, OPERADOR DE MÁ-
QUINAS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTE-
CIMENTO, conta com um tempo de serviço prestado a esta Municipalidade 
de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, durante o período de 01/06/1995 
a 27/11/1995 e 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, durante o período 
de 16/06/1996 a 15/12/1996 Protocolo nº 84085/2016.
MANOEL INACIO PEREIRA, nº funcional 119513, MOTORISTA, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conta com um tempo de serviço 
prestado a esta Municipalidade de 05 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias, 
durante o período de 20/07/1995 a 15/01/1996, Protocolo nº 82167/2016.
VALDIVIA LUZIANO DA SILVA, nº funcional 117539, AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conta com um tempo de 
serviço prestado a esta Municipalidade de 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) 
dias, durante o período de 12/12/1995 a 09/06/1996, Protocolo nº 76821/2016.

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

“DEFERIDO”
ANDRELINA VIEIRA GOMES, foi servidor (a) desta Municipalidade, no período 
de 01/09/1992 a 27/02/2009, onde exerceu o cargo de MONITOR DE CEC, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regido(a) pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Piracicaba, contando com um tempo de 
serviço prestado de: 6.017 dias ou 16 (dezesseis) anos, 05 (cinco) meses e 27 
(vinte e sete) dias, sendo a contribuição previdenciária recolhida em favor do 
IPASP – Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Públicos 
do Município de Piracicaba, Protocolo nº 83149/2016.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE APOSENTADORIA

“DEFERIDO”
MARCOS ANTONIO DAVANZO, é servidor(a) desta Municipalidade, com 
registro funcional nº 69808, AGENTE FISCAL FAZENDARIO, junto à SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, regido(a) pelo Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Piracicaba, admitido(a) em 13/08/1982 
e nomeado(a) em 01/04/1987, contando com um tempo de serviço prestado 
nesta Prefeitura de: 33 (trinta e três) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) 
dias,  referentes ao período 13/08/1982 a 12/05/2016, tendo sido descon-
tados desse período 01 (um) mês e 10 (dez) dias de faltas injustificadas e 
30 (trinta) dias de suspensão. Salientamos que, o período de 13/08/1982 
a 30/03/1987, prestado a esta municipalidade em regime CLT, carece de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS para sua confirmação, tendo 
em vista a compensação previdenciária, Protocolo nº 77760/2016.

PEDRO LEITE FILHO, é servidor(a) desta Municipalidade, com registro 
funcional nº 122425, MOTORISTA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, regido(a) pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Municí-
pio de Piracicaba, admitido(a) em 06/01/1997, contando com um tempo de 
serviço prestado nesta Prefeitura de: 19 (dezenove) anos, 01 (um) mês e 
19 (dezenove) dias,  referentes ao período 06/01/1997 a 16/05/2016, tendo 
sido computados 16 (dezesseis) anos, 10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias, 
prestados a empresas particulares, totalizando: 36 (trinta e seis) anos e 03 
(três) meses, Protocolo nº 80170/2016.
VANDA MARIA GIGO, é servidor(a) desta Municipalidade, com registro funcional 
nº 57469, MÉDICO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, regido(a) 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba, admitido(a) 
em 01/02/1980, contando com um tempo de serviço prestado nesta Prefeitura 
de: 36 (trinta e seis) anos, 02 (dois) meses e 06 (seis) dias,  referentes ao 
período 01/02/1980 a 16/05/2016, tendo sido descontados desse período 01 
(um) mês e 10 (dez) dias de faltas injustificadas. Salientamos que, o período 
de 01/02/1980 a 30/09/1992, prestado a esta municipalidade em regime CLT, 
carece de Certidão de Tempo de Contribuição do INSS para sua confirmação, 
tendo em vista a compensação previdenciária, Protocolo nº 78419/2016.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS - PRÊMIO

“DEFERIDO”: 03 meses, nos termos do artigo 75 da Lei Municipal 1972/72.
ANA CRISTINA CHRISTOFOLETTI, nº funcional 83762, AUXILIAR DE OFÍ-
CIO-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUN. DE ESPORTES, LAZER 
E ATIV. MOTORAS, Protocolo nº 82242/2016
ANA MARIA SATYRO DA SILVA, nº funcional 154798, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 82330/2016

FÉRIAS PRÊMIO EM PECÚNIA

“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 78 da Lei Municipal 1972/72.
VERA CRISTINA BENIGNA SANTOS RIBEIRO, nº funcional 142531, 
PROFESSOR DE PRE ESCOLA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Protocolo nº 69082/2016

FÉRIAS PRÊMIO EM GOZO

“DEFERIDO”: 03 meses nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
EDILENE APARECIDA CREMONESI CORREA, nº funcional 98542, 
PROFESSOR DE PRE ESCOLA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 11/07/2016 Protocolo nº 170691/2016
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
ALINE AMBROSANO, nº funcional 148655, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 
18/07/2016 Protocolo nº 83111/2016.
FRANCISCO JOSE TAVARES, nº funcional 160468, GUARDA CIVIL CL 
2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
16/06/2016 Protocolo nº 81601/2016
JULIANO BALIONI NUNES, nº funcional 160537, GUARDA CIVIL CL 2, junto 
à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 02/07/2016 
Protocolo nº 85102/2016.
MARCIO JOSE PIZZOL, nº funcional 148105, TOPÓGRAFO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 04/07/2016 
Protocolo nº 84393/2016
NEUSA MARIA DOS SANTOS CORRÊA, nº funcional 98567, ZELADOR, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 20/06/2016 
Protocolo nº 85286/2016.
PAULO ROBERTO DE MAGALHAES CORREA, nº funcional 64081, AGENTE 
ADMINISTRATIVO-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE, a partir de 04/07/2016 Protocolo nº 61642/2016.

LICENÇA DOAÇÃO DE SANGUE

“DEFERIDO” 01 dia, nos termos do artigo 3º, § IV da Lei Municipal 5619/2005 
c/c decreto municipal 16618/2016.
EDUARDO MANOEL DA SILVA, nº funcional 203670, GUARDA CIVIL 
CL/2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
21/05/2016 Protocolo nº 84480/2016.
GUSTAVO DUARTE DE OLIVEIRA, nº funcional 212385, AGENTE DE 
ZOONOSES, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 
17/05/2016 Protocolo nº 84453/2016.
MARIANA DIAS DA COSTA MODINI, nº funcional 173819, GUARDA CIVIL 
CL/2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
16/05/2016 Protocolo nº 84172/2016.
RICARDO TOBIAS ALBUQUERQUE SOARES DE OLIVEIRA, nº funcional 
130611, GUARDA CIVIL CL/2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA, a partir de 21/05/2016 Protocolo nº 84455/2016.
SERGIO ALEXANDRE SOARES FRANZIN, nº funcional 173892, GUARDA 
CIVIL CL/2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a 
partir de 21/05/2016 Protocolo nº 84512/2016.
VALERIA APARECIDA POLESI STIPP, nº funcional 218901, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 20/05/2016 Protocolo nº 84348/2016.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE

“DEFERIDO” nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 7000, de 02 de 
maio de 2011.
ADRIANA APARECIDA MAESTRO HIDALGO, nº funcional 167444, PRO-
FESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a partir de 18/08/2016 Protocolo nº 72581/2016.

Piracicaba, 24 de Maio de 2016

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE 
Secretario Municipal de Administração - Interino.

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 22/2016

Fornecimento e instalação de abrigos de ônibus e totens de parada nos 
corredores Vila Rezende, Piracicamirim, São Jorge e Paulicéia, com forne-
cimento de materiais, mão de obra e equipamentos.

Comunicamos que foi SUSPENSA a abertura de referida Licitação marcada para 
o dia 06/06/2016, às 14h30mim, tendo em vista impugnação interposta ao edital.

Piracicaba, 02 de junho de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis 
Departamento de Material e Patrimônio - Diretora

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2016

Fornecimento parcelado de água mineral.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participante a empresa MARCOS ANTONIO PIASSA 
& CIA LTDA - ME, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA.

Após negociação, análise das documentações apresentadas e parecer da Uni-
dade Requisitante, DELIBEROU por HABILITA-LA e ADJUDICA-LA no item 01.

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 02 de junho de 2016.

Karolina Figueiredo Ferreira
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO nº 117/2016 PRORROGAÇÃO

OBJETO: Registro de Preços – fornecimento de materiais radiológicos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/06/2016 às 14h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/06/2016 às 14h30.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 02 d junho de 2016

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 160/2016

OBJETO: Prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças, componentes e insumos para equipamento leitor 
copiador de microfilmes.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/06/2016, às 08h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/06/2016, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020

Piracicaba, 02 de junho de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2016

OBJETO: Aquisição de tapetes de borracha.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/06/2016, às 13h30.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/06/2016, às 14h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08h30 às 16h30 ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 02 de junho de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/16

OBJETO: Aquisição de lixeiras em chapas perfuradas de aço carbono.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/06/2016 às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/06/2016 às 9h

__________

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/16

OBJETO: Locação de palco e gerador e prestação de serviços de iluminação 
de palco para a Festa vèu da Noiva
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/06/2016 às 14h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/06/2016 às 14h30

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico http:/
www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 02 de junho de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Depto Material e Patrimônio



PIRACICABA, sexta-feira, 03 de junho de 201696

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS fornecimento parcelado de materiais 
de enfermagem.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/06/2016, às 13h30.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/06/2016, às 14h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08h30 às 16h30 ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 02 de junho de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimonio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 164/2016

OBJETO:  Aquisição de protetor solar.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/06/2016 às 13h30.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/06/2016 às 14:00 horas.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 02 de junho de 2016

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 165/2016

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/06/2016 às 14h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/06/2016 às 14h30

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço ele-
trônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. 
Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 02 de junho de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

PREGÃO ELETRÔNICO nº 166/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios e materiais de cozinha.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/06/2016, às 13h30.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/06/2016, às 14h00.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h 
ou pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone 
(19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 02 de junho de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 167/2016

OBJETO: aquisição de gerador portátil.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/06/2016 às 08h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/06/2016 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 02 de junho de 2016

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

CONCURSO PÚBLICO Nº 7/2014

HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

À vista dos documentos apresentados pela Comissão de Concurso Público nomeada pela Portaria no 3.726/2014 HOMOLOGO o Concurso Público des-
tinado ao preenchimento de vagas para os cargos de Guarda Civil Masculino e Guarda Civil Feminino, objeto do Edital no 07/2014.
Publique-se, desta forma, a Classificação Final dos candidatos.

Piracicaba, 03 de junho de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público, para conhecimento dos interessados, à vista dos documentos apresentados pela Comissão de Con-
curso Público nomeada pela Portaria no 3.726/2014, que foi HOMOLOGADO pelo Sr. Prefeito Municipal o Concurso Público destinado ao preenchimento 
de vagas para os cargos de Guarda Civil Masculino e Guarda Civil Feminino, objeto do Edital no 07/2014, publicando nesta oportunidade a Classificação 
Final dos Candidatos aprovados.

Piracicaba, 03 de junho de 2016.

COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO
__________

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL APÓS CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDA CIVIL

A Prefeitura do Município de PIRACICABA, em cumprimento às disposições constantes no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público n° 7/2014, RESOLVE:	
1 - DIVULGAR a classificação final dos candidatos aprovados após o Curso de Formação de Guarda Civil do Concurso Público nº 7/2014, nos termos do 
Edital de Abertura de Inscrições e na legislação complementar concernente à matéria.						    

GCM – MASCULINO

Inscrição	 Nome	 Data Nasc.	 Situação	 NPOCI	 NPPCF	 NC	 Classificação 	
							       Final	
1584	 ANDREW RODRIGUES DA SILVA......................... 6/8/1990....................... Aprovado.............84.................. 25................... 193.............1º	
1340	 EMILIO FURLAN BONATO.................................... 5/25/1991..................... Aprovado.............78,5............... 27,5................ 184,5..........2º	
1818	 HANS WALBERT FERESIN................................... 1/10/1991..................... Aprovado.............76,5............... 20................... 173.............3º	
3338	 MATEUS ANDRE DE SOUZA................................. 3/28/1992..................... Aprovado.............72,5............... 27,5................ 172,5..........4º	
1123	 ALLAN SANTANA BATTAGIN................................. 5/16/1983..................... Aprovado.............71.................. 27,5................ 169,5..........5º	
3598	 GUSTAVO MORAES SANTOS............................... 2/23/1988..................... Aprovado.............70.................. 27,5................ 167,5..........6º	
1082	 MURILO ROSA CAMPOS...................................... 9/11/1991..................... Aprovado.............72.................. 22,5................ 166,5..........7º	
4039	 FELIPE VIEIRA ALVES........................................... 5/31/1994..................... Aprovado.............69.................. 27,5................ 165,5..........8º	
4787	 DANILO DE ALMEIDA KUROISHI.......................... 6/13/1982..................... Aprovado.............70.................. 25................... 165.............9º	
1060	 ALEXSANDRO DE OLIVEIRA SOUZA................... 5/24/1986..................... Aprovado.............72.................. 17,5................ 161,5..........10º	
2976	 BRUNO ATOS CHIARANDA................................... 2/5/1992....................... Aprovado.............66,5............... 27,5................ 160,5..........11º	
2301	 LUCIANO CANUTO TELLES DA SILVA................. 8/6/1977....................... Aprovado.............71.................. 17,5................ 159,5..........12º	
3087	 MARCELO MINORO NAKAHODO......................... 2/20/1990..................... Aprovado.............74.................. 10................... 158.............13º	
2219	 JOSE FERNANDO MARTINS................................ 12/28/1978................... Aprovado.............63,5............... 30................... 157.............14º	
2014	 MAURICIO MACENA DA SILVA............................. 12/23/1990................... Aprovado.............63.................. 30................... 156.............15º	
1199	 JOEL VASCONCELOS DE LIMA............................ 11/5/1987..................... Aprovado.............62,5............... 30................... 155.............16º	
2650	 MARCOS VINICIUS PEREIRA COIMBRA............. 3/21/1994..................... Aprovado.............69,5............... 15................... 154.............17º	
2076	 THIAGO ABREU DA SILVA..................................... 7/1/1986....................... Aprovado.............68.................. 17,5................ 153,5..........18º	
1126	 CLAUDEMIR DONIZETE RODRIGUES................. 11/22/1971................... Aprovado.............65,5............... 22,5................ 153,5..........19º	
3927	 ANDERSON RAFAEL DE MORAES...................... 6/24/1987..................... Aprovado.............64.................. 25................... 153.............20º	
3847	 THIAGO TUBARDINI FERREIRA........................... 6/4/1991....................... Aprovado.............62,5............... 27,5................ 152,5..........21º	
1236	 CESAR EDUARDO BOTTENE............................... 6/16/1972..................... Aprovado.............68,5............... 15................... 152.............22º	
1183	 GILSON FRANCISCO ANGELELLI FILHO............ 8/19/1988..................... Aprovado.............66.................. 20................... 152.............23º	
2751	 JOSE ROBERTO SANTOS ROCHA...................... 7/12/1977..................... Aprovado.............61.................. 30................... 152.............24º	
2155	 MATHEUS ANTONIO DE PAULA CABRAL............ 7/18/1990..................... Aprovado.............61.................. 30................... 152.............25º	
1286	 MATHEUS TOMOAKI ROSA MIYAOKA................. 11/21/1983................... Aprovado.............64,5............... 22,5................ 151,5..........26º	
2074	 JOSE RICARDO PUPIN......................................... 8/4/1986....................... Aprovado.............62.................. 27,5................ 151,5..........27º	
1084	 ARTHUR ANDRE CARRIEL................................... 7/10/1990..................... Aprovado.............64.................. 22,5................ 150,5..........28º	
2191	 SERGIO HENRIQUE DE ALMEIDA........................ 1/22/1990..................... Aprovado.............62,5............... 25................... 150.............29º	

GCM – FEMININO

Inscrição	 Nome	 Data Nasc.	 Situação	 NPOCI	 NPPCF	 NC	 Classificação 	
							       Final	
1269	 VANESSA LOMAZINI DE ASSIS............................ 9/1/1988....................... Aprovado.............88.................. 15................... 191.............1º	
1528	 SHEILA MAYARA MATILDES DE OLIVEIRA PEREIRA VA.11/19/1990................... Aprovado.............75.................. 30................... 180.............2º	
2793	 GRAZIELA APARECIDA LUQUIARI....................... 9/27/1984..................... Aprovado.............72.................. 27,5................ 171,5..........3º	
2232	 RENATA CAETANO................................................ 10/15/1992................... Aprovado.............65,5............... 27,5................ 158,5..........4º	
3280	 KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA................ 2/25/1981..................... Aprovado.............63,5............... 22,5................ 149,5..........5º	
1118	 KATIA CRISTINA FISCHER.................................... 2/9/1981....................... Aprovado.............61,5............... 22,5................ 145,5..........6º	
4541	 FERNANDA NARDON............................................ 1/19/1981..................... Aprovado.............65.................. 15................... 145.............7º	
	

GCM – MASCULINO - PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Inscrição	 Nome	 Data Nasc.	 Situação	 NPOCI	 NPPCF	 NC	 Classificação 	
							       Final	
2048	 ANGELO RISSATO DE MATOS............................. 1/19/1975..................... Aprovado.............52.................. 17,5................ 121,5..........1º	

GCM – MASCULINO – AFRODESCENDENTE

Inscrição	 Nome	 Data Nasc.	 Situação	 NPOCI	 NPPCF	 NC	 Classificação 	
							       Final	
4392	 JOSE MARCIO SOARES RODRIGUES................ 2/13/1984..................... Aprovado.............76.................. 30................... 182.............1º	
4545	 THIAGO AUGUSTO SATURNINO RODRIGUES... 8/5/1993....................... Aprovado.............77,5............... 17,5................ 172,5..........2º	
4368	 EDSON MOREIRA ALMEIDA................................. 8/18/1991..................... Aprovado.............71.................. 20................... 162.............3º	
3614	 GUSTAVO RAFAEL GOMES DE AQUINO............. 12/31/1992................... Aprovado.............58.................. 30................... 146.............4º	
2478	 THIAGO VINICIUS MARCIANO............................. 2/14/1992..................... Aprovado.............58.................. 20................... 136.............5º	
1106	 ISTADEU NOGUEIRA MENDES............................ 6/11/1980..................... Aprovado.............50.................. 30................... 130.............6º	

. GCM – FEMININO – AFRODESCENDENTE

Inscrição	 Nome	 Data Nasc.	 Situação	 NPOCI	 NPPCF	 NC	 Classificação 	
							       Final	
3831	 SAMIRA GONCALVES........................................... 6/7/1991....................... Aprovado.............61.................. 20................... 142.............1º	

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2012
NOME DO CANDIDATO: CRISTIANO PESSOA
CLASSIFICAÇÃO FINAL: CLASSIFICADO

Piracicaba, 03 de junho de 2016.

Guarda Civil de Piracicaba. 
__________

A Prefeitura Municipal de Piracicaba em cumprimento às disposições constantes no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 7/2014, RESOLVE:

I – INFORMAR, nos termos do item 14 do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 7/2014, o resultado do recurso administrativo interposto 
contra o resultado do Curso de Formação:

CARGO.............................................. RECORRENTE.................DELIBERAÇÃO
GCM - MASCULINO........................... 2007..................................INDEFERIDO.

II - INFORMAR que o Relatório do Recurso Administrativo contra o Resultado do Curso de Formação com a análise detalhada da deliberação encontra-se 
à disposição do interessado na sede da Prefeitura Municipal de Piracicaba. 

Piracicaba, 03 de junho de 2016.

Prefeitura Municipal de PIRACICABA



PIRACICABA, sexta-feira, 03 de junho de 2016 97

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes das Taxas Decorrentes  do Efetivo Exercício do Poder de Polícia Administrativa nº  06/2016
No cumprimento no disposto da Lei Complementar nº 224/08 Artº 301, comunicamos que pelo presente Edital, ficam  notificados  os contribuintes das 
Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício do Poder de Polícia Administrativa (lançamentos  suplementares e/ou retroativos), que por ventura ainda não 
receberam o carnê para pagamento, à comparecerem à Praça de atendimento, no pavimento Térreo I do prédio do Centro Cívico Cultural e Educacional 
“Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233 -  das 08:30 às 16:30 horas, ou  ao Poupa Tempo-Estadual - Praça da Catedral, 
de 2ª à 6ª feira  das 8:00 às 17:00 horas e Sábado das 8:00 às 12:00 h.
Nome..............................................................................CPD..............................Vencimento................. Exercício ............ Nº Dívida.........................Valor R$
Arca Agropecuária Ltda................................................168816............................. 31/05/16........................2012.................9556814............................216,79
Arca Agropecuária Ltda................................................168816............................. 31/05/16........................2013.................9556815............................216,79
Arca Agropecuária Ltda................................................168816............................. 30/06/16........................2014.................9556816............................216,79
Arca Agropecuária Ltda................................................168816............................. 29/07/16........................2015.................9556817............................216,79
Areolino Jose de Oliveira...........................................94067952........................... 31/05/16........................2016.................9556849............................109,94
Dalip Eventos Ltda ME...............................................94066585........................... 29/04/16........................2016.................9502926............................109,94
Diego Gonçalves da Silva Mercearia ME.....................638173............................. 29/04/16........................2015.................9497467............................216,79
Ivan Rodrigo Vilela.......................................................616342............................. 31/03/16........................2013.................9481351............................139,36
Ivan Rodrigo Vilela.......................................................616342............................. 29/04/16........................2014.................9481352............................139,36

DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- Alíquota Fixa - nº 07/2016
No cumprimento ao disposto da Lei Complementar nº 224/08, Artº 250, comunicamos que pelo presente Edital, ficam notificados os contribuintes do ISSQN 
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Alíquota Fixa, que por ventura ainda não receberam o carnê para pagamento, à comparecerem à Praça 
de atendimento, no pavimento Térreo I do prédio do Centro Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 
2233 -  das 08:30 às 16:30 horas, ou  ao Poupa Tempo-Estadual - Praça da Catedral, de 2ª à 6ª feira  das 8:00 às 17:00 horas e Sábado das 8:00 às 12:00 h.
Nome..............................................................................CPD..............................Vencimento................. Exercício................Dívida...........................Valor R$
Ivan Rodrigo Vilela.......................................................616342............................. 31/03/16........................2012.................9481359............................389,55
Ivan Rodrigo Vilela.......................................................616342............................. 31/03/16........................2013.................9481360............................389,55
Ivan Rodrigo Vilela.......................................................616342............................. 31/03/16........................2014.................9481361..............................259,7

DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes da Taxa de Prestação Serviço Máquina e Equipamentos nº  08/2016
Em cumprimento ao Decreto nº 16.506/2015, comunicamos que pelo presente Edital, fica  notificado  o contribuinte da Taxa de Prestação Serviço Máquina 
e Equipamentos, que por ventura ainda não recebeu o carnê para pagamento, à comparecer à Praça de atendimento, no pavimento Térreo I do prédio do 
Centro Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233 -  das 08:30 às 16:30 horas, ou  ao Poupa 
Tempo-Estadual - Praça da Catedral, de 2ª à 6ª feira  das 8:00 às 17:00 horas e Sábado das 8:00 às 12:00 h.
Nome..............................................................................CPD..............................Vencimento................. Exercício................Dívida...........................Valor R$
Benedicta Pereira Ribeiro............................................339957............................. 31/05/16........................2016.................9554010............................974,44

___________

EXPEDIENTE DO DIA 23/05/2016

Indeferido – Modificação de Lançamento

Antônio Carlos L. Fagundes ............................................................. Protocolo: 14715/1995
Deferido – Restituição de Importância Paga

Sandra Regina M. Triano .................................................................. Protocolo: 37722/2016
Sandra Regina M. Triano .................................................................. Protocolo: 37727/2016
José Carlos Monteiro ........................................................................ Protocolo: 48300/2016
Rafael Diego de Oliveira ................................................................... Protocolo: 71142/2016
Indeferido – Restituição de Importância Paga

Rosalvo R. de Moraes ...................................................................... Protocolo: 66934/2016
Indeferido – Isenção de IPTU

Sitio Mantellato  ................................................................................ Protocolo: 25178/2013
Walter de Lima  ................................................................................ Protocolo: 93469/2014
Deferido – Isenção de IPTU

Geraldo Alves da Silva ..................................................................... Protocolo: 59061/2016
Deferido – Recadastramento imobiliário 	

Aírton Paes de Menezes .................................................................. Protocolo: 70768/2014
Deferido – Edificação  - Alvará de Demolição 

Leila Sabião  ..................................................................................... Protocolo: 15104/2003
Indeferido – Alteração de Proprietário

Marcos Vinícius D. F. de Barros  .......................................................... Protocolo: 337/2016
Deferido – Revisão de Lançamento 

Áurea Sueli G. Martins ....................................................................... Protocolo: 5822/2016
Deferido – Atualização Cadastral

Divisão de Cadastro Técnico ............................................................ Protocolo: 28012/2013
Divisão de Cadastro Técnico .......................................................... Protocolo: 128135/2012
Paulo de Campos T. de Carvalho  .................................................... Protocolo: 50396/2012
Deferido – Cadastramento de Área 

Filleti Empreend. Imob. ..................................................................... Protocolo: 23302/2016
Divisão de Cadastro Técnico ............................................................ Protocolo: 36053/2016

___________

EXPEDIENTE DO DIA 31/05/2016

Deferido – Desmembramento de IPTU

Silvia Viegas de Toledo Martins  ..................................................... Protocolo: 199658/2015
Deferido – Recadastramento Imobiliário

Maria Lucia dos Santos .................................................................. Protocolo: 189791/2015
Deferido – Cadastramento de Área 	

Divisão de Cadastro Técnico ............................................................ Protocolo: 97609/2015
Indeferido – Isenção de IPTU-Horta

João José Cardinali Ieda .................................................................. Protocolo: 31803/2016
Jaime Pedroso de Carvalho ............................................................. Protocolo: 50052/2016
Deferido – Isenção de IPTU-Horta

Flavio Frederico Jafet ....................................................................... Protocolo: 34416/2016
Flavio Frederico Jafet ....................................................................... Protocolo: 34431/2016
Rosemeire S. Provezzano ................................................................ Protocolo: 35702/2016
Ronaldo Menegalli  ........................................................................... Protocolo: 38210/2016
Melania A. C. Aprilante ..................................................................... Protocolo: 41712/2016
Melania A. C. Aprilante ..................................................................... Protocolo: 41714/2016
Melania A. C. Aprilante ..................................................................... Protocolo: 41719/2016
Francisco Calderan .......................................................................... Protocolo: 33501/2016
Napoleão T. Ivamoto ......................................................................... Protocolo: 38532/2016
Napoleão T. Ivamoto ......................................................................... Protocolo: 38532/2016
Marco A. Pompermayer .................................................................... Protocolo: 47090/2016
Célia Maria B. Calcidoni ................................................................... Protocolo: 47048/2016

___________

EXPEDIENTE DO DIA 01/06/2016

Deferido – Restituição de Importância Paga

Jose Antônio Furlan .......................................................................... Protocolo: 69453/2016
Rafael Diego de Oliveira ................................................................... Protocolo: 71144/2016
Odete de Souza Oliveira .................................................................. Protocolo: 67862/2016
Benedita de Marchi ........................................................................... Protocolo: 77492/2016
Evandro Antônio Buso ...................................................................... Protocolo: 70568/2016
Edison Luiz Piazza  .......................................................................... Protocolo: 70414/2016
Maria Antônia F. Teixeira .................................................................. Protocolo: 55929/2016
Deferido – Revisão de Categoria do Imóvel 

Caroline AP. Chiarini ......................................................................... Protocolo: 41019/2016
Deferido – Atualização Cadastral

Therezinha de Jesus R. Perina  ..................................................... Protocolo: 146942/2016
Deferido – Retificação de IPTU

Antônio Marcos Godoi ...................................................................... Protocolo: 43829/2016
Indeferido – Alteração de Dados Cadastrais 

Valter Lima  ..................................................................................... Protocolo: 188683/2015
Deferido – Redução de IPTU

Unimed  ............................................................................................ Protocolo: 53284/2016
Deferido – Revisão de Lançamento 

Reinaldo Pazeti  ............................................................................... Protocolo: 46076/2016
Indeferido – Revisão de Lançamento 

Jeomar Serafim  ............................................................................. Protocolo: 169413/2015
Jeomar Serafim  ............................................................................. Protocolo: 169411/2015
Vanessa B. Zandona ........................................................................ Protocolo: 46132/2016

EXPEDIENTE DO DIA 17/05/2016
Deferido – Imunidade Tributaria

Igreja Internacional da Graça de Deus ............................................. Protocolo: 14227/2016
Deferido – Doação 
Divisão de Tributos Imobiliários ........................................................ Protocolo: 51223/2016
Indeferido – Isenção de IPTU
Danpower Caldeira e Equip. Ltda. .................................................... Protocolo: 53492/2016
Jorge Abronsio Fischer...................................................................... Protocolo: 60049/2016
Deferido – Isenção de IPTU

Igreja Ev. Bola de Neve....................................................................... Protocolo: 7745/2016
Geraldo Alves da Silva ..................................................................... Protocolo: 59062/2016
Geraldo Alves da Silva ..................................................................... Protocolo: 59064/2016
Geraldo Alves da Silva ..................................................................... Protocolo: 59065/2016
Geraldo Alves da Silva ..................................................................... Protocolo: 59066/2016
Geraldo Alves da Silva ..................................................................... Protocolo: 59067/2016
IEP – Instituto Educacional Piracicaba  ............................................ Protocolo: 44722/2016
IEP – Instituto Educacional Piracicaba  ............................................ Protocolo: 44721/2016
Instituto Apostólico Secular de Nsa. Senhora................................... Protocolo: 45147/2016
Deferido – Desconto de IPTU

Giovani Tavares da Silva ................................................................ Protocolo: 182234/2015
Deferido – Adaptação

Antônio Baptista Pereira ................................................................... Protocolo: 96571/2015
Deferido – Cancelamento de Débitos
Ariovaldo João Trapani ................................................................... Protocolo: 110068/2015
Indeferido – Cobrança de IPTU

José Augusto Darcie ....................................................................... Protocolo: 183894/2015

Deferido – Distrito Industrial

Gromar Ind. e Comércio Ltda. .......................................................... Protocolo: 28738/2012
Indeferido – Cancelamento de Taxa de Limpeza 	

Maria Madalena F. Martins ............................................................. Protocolo: 194541/2015
Maria Madalena F. Martins ............................................................. Protocolo: 194542/2015
Deferido – Recadastramento Imobiliário

Lourival Belmiro  ............................................................................. Protocolo: 146779/2015
Luiz Eduardo  ................................................................................. Protocolo: 151588/2013
Deferido – Revisão de Lançamento 

Rodrigo Cherubim  ......................................................................... Protocolo: 161983/2015
Magali Aparecida T. de Almeida ..................................................... Protocolo: 161983/2015
Maria José F. Tonussi ..................................................................... Protocolo: 201935/2015
Indeferido – Revisão de Lançamento (Categoria)

Maria José F. Tonussi ..................................................................... Protocolo: 201935/2015
Indeferido – Isenção de Taxa de Limpeza 

Mario Belloto  .................................................................................. Protocolo: 189361/2015
Deferido – Levantamento de Área 

PMP / Divisão de Tributos Imobiliários ............................................. Protocolo: 53573/2015
PMP / Divisão de Tributos Imobiliários ........................................... Protocolo: 136668/2015
PMP / Divisão de Tributos Imobiliários ........................................... Protocolo: 136672/2015
Deferido – Cadastramento de Área

Bruna N. B. De Oliveira .................................................................... Protocolo: 64392/2016
Valério Luis Vitti  ............................................................................. Protocolo: 210098/2015
Divisão Cadastro Técnico ................................................................. Protocolo: 40462/2014

Departamento de Administração Tributária
Divisão de Tributos Imobiliários

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a 
empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. de que foi aberto Pro-
cesso Administrativo para apurar possível infração contratual, referente 
ao pregão eletrônico 204/15. Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 
dias úteis para defesa.

Piracicaba, 01 de junho de 2016.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES INTERNOS

Autorização

O secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições legais 
e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, autoriza a 
servidor,Paulo Teodoro Pinto Junior  RG:34551494 SSP/SP,  a dirigir o veículo oficial 
da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual responde solidariamente em 
caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 02/06/2016

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos
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Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  E LANÇAMENTO Nº  68 / 2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s) para que no prazo de 
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento 
de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes – C.M.C., débitos de Imposto Sobre 
Serviços – I.S.S. e outros assuntos pertinentes.
O não comparecimento do presente Edital implicará no arquivamento do pedido.

Piracicaba, 30 de Maio de 2.016

CONTRIBUINTE.................................................................................................PROCESSO
CA PANDOLFI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA.................................. 144068/2013
CROMODRAU IND. E COM. MAN. EQUIP. HIDRAUL. LTDA EPP...... 16581/2016 – 132483/2010

ENGENHARIA PENTEADO & BRESSAN S/C LTDA.......................................... 11325/2000
JOÃO RODRIGUES DA SILVA....................................................... 18262/1994 – 7607/1997
JOSE ADILSON BENEDITO ME........................................................................... 3864/2004
LAUDIR EDUARDO QUARTAROLO............................................... 7849/1997 – 9031/1997
MARCOS ANTONIO DA MATA.............................................................................. 8739/2003
RODRIGUES & MALTESE REPRESENTAÇÕES S/C LTDA....... 76702/2009 – 15133/2016
SORAMA FUNILARIA E MECÂNICA S/C LTDA............................. 12036/1996 – 2308/1989
TDA HYDRAULIC SERVICE LTDA ME............................................................... 36735/2010
TIPA FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA......................... 23740/1996 – 802/1996
VIECELI & ROCCIA COM. DE VEÍCULOS LTDA ME.................. 16579/2016 – 23031/2011

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 69 / 2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo 
de Levantamento Específico No. 131.320/2.013, quitação de débitos do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza– ISSQN e outros assuntos 
pertinentes, de todos os procedimentos adotados no presente processo: 
Notificação de Lançamento Nº 70785 e Autos de Infração e Imposição de 
Multa Nºs 72133 e 72134, todos de 18/04/2016.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 01 de junho de 2.016

CONTRIBUINTE:
RAPIDEX TRANSPORTES E ENTREGAS RÁPIDAS LTDA ME
RUA SENADOR SARAIVA, 1100 – JD. SÃO PAULO – PIRACICABA/SP
CEP 13.402-000 - CNPJ 12.605.215/0001-15 - CPD 619579.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 12/2016

	
Execução de obras de restauro parcial de patrimônio histórico na Av. Beira 
Rio, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório 
e com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante 
quanto à regularidade dos atestados técnicos e declarações do Anexo C, 
tendo como participantes as empresas: ATRYANS ARQUITETURA RESTAU-
RAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA ME, ARQUITETURA MILENA NAZATTO, 
e GREGORIO ENGENHARIA E SERRALHERIA LTDA EPP, DELIBERA a 
presente Comissão por INABILITAR as empresas ARQUITETURA MILENA 
NAZATTO, por descumprimento do item 7.b.2 (não apresentou prova de 
regularidade de tributos mobiliários municipais) e por apresentar tabela de 
preços e minuta de contrato com o valor de sua proposta dentro do envelope 
de documentos, configurando quebra de sigilo e GREGORIO ENGENHA-
RIA E SERRALHERIA LTDA EPP, por descumprimento do item 7.e.4 (não 
comprovou, através de atestado operacional, a prestação de serviços de 
obras de restauro). Assim fica HABILITADA somente a licitante ATRYANS 
ARQUITETURA RESTAURAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA ME.
Não havendo manifestação de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, fica marca-
da para o dia 16/06/2016 às 14h30 a abertura dos envelopes de nº 02 – Proposta.
Publique-se.
	

Piracicaba, 02 de junho de 2016.
	

Renato Alves de Oliveira
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 01 de junho de 2016

Protocolados e Encaminhados
	
	Protocolos	 Interessados
	001844/2016	 ARTHUR A. A. RIBEIRO NETO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
	001845/2016	 2ª VARA CÍVEL
	001846/2016	 JORGE LUIZ MALOSSO
	001847/2016	 IZAEL MIGUEL COSTA
	001848/2016	 PAULO SÉRGIO CAMUZZI
	001849/2016	 ANA MARIA SARTORIO GOMES DE MORAES E OUTROS
	001850/2016	 DDLIMP AMERICANA SERVIÇOS LTDA
	001851/2016	 SEMAE
	001852/2016	 SEMAE
	001853/2016	 SEMAE
	001854/2016	 SEMAE
	001855/2016	 SEMAE
	001856/2016	 SEMAE
	001857/2016	 SEMAE
	001858/2016	 SEMAE
	001859/2016	 SEMAE
	001860/2016	 SEMAE
	001861/2016	 SEMAE
	001862/2016	 SEMAE
	001863/2016	 SEMAE
	001864/2016	 SEMAE
	001865/2016	 SEMAE
	001866/2016	 SEMAE
	001867/2016	 SEMAE
	001868/2016	 SEMAE
	001869/2016	 SEMAE
	001870/2016	 SEMAE
	001871/2016	 SEMAE
	001872/2016	 SEMAE
	001873/2016	 JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
	001874/2016	 MARIA BAROSA KRAIDE
	001875/2016	 JOSE CARLOS ESQUIERRO
	001876/2016	 ROSANGELA RIGO FERNANDES
	001877/2016	 INDÚSTRIA MECÂNICA E ARTEFATOS DE METAIS PARVA LTDA
	001878/2016	 RETROPAC COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME.
	001879/2016	 UNINORTE II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE  LTDA
	001880/2016	 UNINORTE II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
	001881/2016	 DANIEL VIRGÍLIO TOGNI
	001882/2016	 RUBENS RODRIGUES GALHARDO

Despachos
	Protocolos	 Processo	 Interessado
	000055/2016	 000050/2016	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: “Deferido”.
	000064/2016	 000176/2015	 MCB PARTICIPAÇÕES LTDA: “Deferido”.
	000379/2016	 000176/2015	 FLORIVALDO BENEDITO GONSALVES E OUTROS: 	
			  “Deferido”.
	000424/2014	 000400/2014	 MADALENA AGUADO DIAS: “Arquivado”.
	000988/2016	 000176/2015	 MCB PARTICIPAÇÕES LTDA.: “Deferido”.
	001346/2014	 001197/2014	 REGINALDO GIL DE TOLEDO: “Arquivado”.
	001593/2016	 RONALDO MOSCHINI DA SILVA: “Deferido”.
	001740/2016	 JOSE ANTONIO FERNANDES PAIVA: “Deferido”.
	001742/2016	 JOSE ANTONIO FERNANDES PAIVA - VEREADOR: “Deferido”.
	001820/2016	 3ª VARA CÍVEL: “Deferido”.
	001823/2016	 6ª VARA CÍVEL: “Deferido”.
	001824/2016	 2ª VARA CÍVEL: “Deferido”.
	001825/2016	 5ª VARA CÍVEL: “Deferido”.
	001826/2016	 4ª VARA CÍVEL: “Deferido”.
	001827/2016	 5ª VARA CÍVEL: “Deferido”.
	001828/2016	 6ª VARA CÍVEL: “Deferido”.
	001832/2016	 2ª VARA CÍVEL: “Deferido”.
	001833/2016	 3º VARA CÍVEL: “Deferido”.
	001845/2016	 2ª VARA CÍVEL: “Deferido”.
	002288/2015	 001364/2015	 AGUINALDO DE SOUZA: “Deferido”.

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/000617

MODALIDADE:  Pregão  000053/2016

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPORTAS DE AÇO INOXIDÁVEL .

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeado através 
da Portaria n.° 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes foram conferi-
dos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, 
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação da 
Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA o Procedimento Licita-
tório n.º  2016/000617,  Pregão n.º  000053/2016, conforme segue abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR 

ASS MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - ME 1 R$ 21.800,00

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 21.800,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  25 de maio 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim 
Presidente do SEMAE

CONVOCAÇÃO 

ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 50/2016 - PROCESSO N.º 618/2016

Convocamos a empresa SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A., ins-
crita no CNPJ/MF sob n.º 12.884.672/0005-10, na pessoa com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e 
Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto a 
prestação de serviços de inspeção e teste hidrostático em Cilindros de Cloro.

O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 02 e 03 de junho de 2016, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP. 

  

Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 11 do edital.

A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe
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PODER LEGISLATIVO
EDITAL REPUBLICADO
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a 
Licitação abaixo relacionada:
Modalidade: Pregão Presencial n.º 061/2016.
Objeto: Aquisição de armário em MDF para o Departamento Administrativo
Tipo : menor preço global.
Credenciamento : Dia 16/06//2016 das 09h00 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 16/06/2016 às 09h30 na Sala de Reuniões 
da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São José, n.º 
547 – 2° andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câ-
mara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano 
n.º 834, subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, 
telefones: (19) 3403-7009 e (19) 3403-6529 ou através do site : www.
camarapiracicaba.sp.gov.br .

Piracicaba, 03 de junho de 2016.

Milena Petrocelli Furlan Dionísio 
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a 
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 63/2016
Objeto: Aquisição de materiais de escritório (pronta-entrega)
Tipo: Menor valor por item
Credenciamento: Dia 16/06/2016 das 13h00 às 13h30.
Início da Sessão Pública: Dia 16/06/2016 às 13h30 na Sala de Reuniões do 
prédio anexo da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São 
José, n.º 547 – 2° andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 02 de junho de 2016

Kátia Garcia Mesquita 
Pregoeira Oficial

PORTARIA No. 59, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
(Dispõe sobre nomeação  de funcionário ocupante  de cargo de provimento 
em Comissão).

MATHEUS ANTONIO ERLER, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art 1º Fica nomeado, MATHEUS TOZZI, para exercer em Comissão, o cargo 
de Assessor de Gabinete Parlamentar, sob o regime Estatutário, referência 
4-D, criado pela Lei no. 5.838, de 02 de outubro de 2006 alterada pelas 
Leis no. 5.904 de 28 de dezembro de 2006, Lei no. 5.965 de 27 de abril de 
2007,  Lei no. 6.706 de 13 de abril de 2010, Lei no. 7.280 de 30 de março de 
2012, Lei no. 7.073 de 06 de julho de 2011, Lei no. 7.298 de 23 de abril de 
2012,  Lei no. 7.362 de 06 de julho de 2012, Lei no. 8.170 de 31 de março 
de 2015 e Lei  no. 8.389, de 24 de fevereiro de 2016.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 02 de junho de 2016.

MATHEUS ANTONIO ERLER 
- Presidente -

Publicada no Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba, em 02 de junho de 2016.

KÁTIA GARCIA MESQUITA
- Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

Projeto de Lei nº 011/2016, Autoria: 
Prefeito Municipal Claudemir Francisco Torina. 

LEI MUNICIPAL Nº 603, DE 31 DE MAIO DE 2016.
(DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 579, DE 17 DE 
JUNHO DE 2015). CLAUDEMIR FRANCISO TORINA, Prefeito do Município 
de Saltinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Saltinho aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte:

LEI Nº603
Art. 1º. O art. 6º da Lei Municipal nº 579/2015 passa a vigorar com a se-
guinte redação:
Art. 6º - A Administração Municipal subsidiará integral ou parcialmente, 
conforme o caso, a Cesta Básica e o Vale Alimentação fornecidos aos 
Servidores, concedidos mediante as seguintes condições de pagamentos 
por parte dos beneficiados, a saber:
a) 0% (zero por cento) de seus custos para os beneficiados enquadrados 
nos padrões de referências “A” a “N”, em conformidade com a tabela de 
salários instituída pela Lei nº 344, de 17 de Julho de 2006, com as alterações 
que lhes foram introduzidas posteriormente, e; 
b) 15% (quinze por cento) de seus custos para os beneficiados enquadrado 
nos padrões “O” a “R”, em conformidade com a tabela de salários instituída 
pela Lei nº 344, de 17 de Julho de 2006, com as alterações que lhes foram 
introduzidas posteriormente.

Art. 2.º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta da dotação orçamentária própria do orçamento programa 
020203.04.122.0005.2282-339046 e 020203.04.122.0006.2009-339032, 
suplementada se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, 31 de maio de 2016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no mural de avisos do Departamento Administrativo da 
Prefeitura do Município de Saltinho na data supra, e no Diário Oficial do 

Município de Piracicaba.

IVAN CARLOS MENDES
- Coordenador Jurídico -

Projeto de Lei nº 012/2016, Autoria: 
Prefeito Municipal Claudemir Francisco Torina. 

LEI MUNICIPAL Nº 604, DE 31 DE MAIO DE 2016.

(DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI Nº 601, DE 29 DE ABRIL DE 
2015). CLAUDEMIR FRANCISO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Saltinho aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte:

LEI Nº604

Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 601, de 29 de abril de 2016, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º -  Fica concedido aos servidores do Quadro de Pessoal do Município de 
Saltinho, incidindo sobre os padrões de vencimentos dos empregos públicos 
permanentes, temporários e em comissão, reposição salarial na ordem de 1,5% 
(um virgula cinco por cento), com efeito de revisão geral, referente a inflação par-
cial ocorrida durante os últimos 12 (doze) meses, acrescido de  “Abono Salarial” 
o qual incorporará no salário o valor fixo mensal  de  R$ 120,00 (cento e vinte 
reais) para todos os padrões constantes do Quadro de Pessoal Permanente.
§ 1º. ...
§ 2º. ...”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, 31 de maio de 2016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no mural de avisos do Departamento Administrativo da 
Prefeitura do Município de Saltinho na data supra, e no Diário Oficial do 

Município de Piracicaba.

IVAN CARLOS MENDES
- Coordenador Jurídico -

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

COMUNICADO DE RESULTADO DE DILIGÊNCIA E DECLARAÇÃO 
DOS VENCEDORES

Tomada de Preços nº 08/2016 – Processo nº 561/2016 - aquisição por 
fornecimento parcelado e a pedido de produtos químicos para uso da ETA 
– Estação de Tratamento de Água do Município de Saltinho.
O Município de Saltinho/SP, com CNPJ nº 66.831.959/0001-87, com sede 
à Av. 07 de Setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, através de sua  Comis-
são Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, torna público o 
resultado da diligência, dado a verificação do valor unitário estimado pela 
Prefeitura de R$ 17,38  no item 04 (2.800 kg de Ortopolifosfato de sódio) 
licitado na base seca, conforme especificado no sub item II.4.b. do Anexo 
A pertencente ao certame epigrafado, para esclarecimentos conforme os 
valores apresentados pelas participantes que seguem:
	 - Indústria Química Mascia Ltda: apresentou o valor unitário de R$ 5,90;
	 - Bauminas Química N/NE Ltda: apresentou o valor de R$ 6,90;
	 - Adetec Tecnologia Ambiental Ltda: apresentou o valor unitário de R$ 12,78.
Esta Comissão por sua vez, encaminhou por email às empresas citadas 
acima, o Comunicado de diligência para averiguação dos valores ofertados 
e obtivemos os seguintes resultados:
	 - A empresa Indústria Química Mascia Ltda que relatou, conforme ofício nº 
463/16 de 25/05/2016 apensado no processo em comento, que cotou considerando 
o fornecimento do produto na base líquida e que não cotou na base seca;
	 - Bauminas Química N/NE Ltda respondeu em 24/05/2016, conforme email 
apensado no processo em comento, solicitando a sua desclassificação do item, 
com a justificativa que cotou o produto na base líquida, ao invés de base seca;
	 - Adetec Tecnologia Ambiental Ltda respondeu em 02/06/2016, conforme 
email apensado no processo em comento, que o produto ofertado em sua 
proposta é o mesmo licitado e especificado na Tomada de Preços nº 08/2016.
Diante dos fatos apresentados, esta Comissão resolve por desclassificar o 
item 04 (2.800 kg de Ortopolifosfato de sódio) das empresas Indústria Química 
Mascia Ltda e Bauminas Química N/NE Ltda, por terem ofertado produto diver-
gente do licitado e classificar o item 04 (2.800 kg de Ortopolifosfato de sódio) 
da empresa Adetec Tecnologia Ambiental Ltda por estar conforme o licitado.
Com base no menor preço unitário apresentado para cada item, ficando apro-
vado e classificado conforme segue: Rinen Indústria e Comércio de Produtos 
Químicos Ltda, vencedor dos itens: 01 com o valor unitário de R$ 1,08, 02 com 
o valor unitário de R$ 1,15 e 03 com o valor unitário de R$ 1,18; Adetec Tec-
nologia Ambiental Ltda, vencedor do item 04 com o valor unitário de R$ 12,78. 
Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da publicação deste comunicado, para eventual interposição de recursos, 
conforme determina a alínea “b”, inciso I, do art. 109, combinado com o § 
1º, do mesmo artigo, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. Vencido 
o prazo recursal, e, não havendo interposição de recursos, o processo será 
encaminhado a autoridade superior para homologação e adjudicação do 
objeto desta licitação. Publique-se no Diário Oficial do Município de Piraci-
caba/SP e no mural da Prefeitura do Município de Saltinho/SP.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 02 de junho de 2016.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Presidente da Comissão de Licitações -

EXTRAVIOS
FILIPE CHRISTIANO CAMARGO PAES ME CNPJ 01.961.124/0001-04, 
sito a Rua Jornalista Breno Silveira, 125 – Jaraguá – Piracicaba, comunica 
o extravio do “TALÃO 54 de 001 a 100 AIDF Nº 1116”.

A empresa Novo Oceano Capital Humano Ltda. ME, situada à Rua Maria 
Tarsia, 69, Jardim Elite, Piracicaba SP, CEP 13.417-440, Inscrição Estadual 
nº  isento e CNPJ nº 10.614.588/0001-27, comunica o extravio de 02 talões 
de Notas Fiscais de Prestação de Serviço – Série 2-A, do nº 001 ao nº 050 
em branco, e Série 5-A, do nº 101 ao nº 150, em branco.

IPASP
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 31/05//2016

Resolução nº 1.663, de 30 de maio de 2016.
Onde se lê: R$ 2.281,95 (Dois mil, duzentos e oitenta e um reais e noventa 
e cinco centavos) 
Leia-se: R$ 2.522,02 (Dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e dois centavos) 

Piracicaba, 01 de junho de 2016.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Deptº de Administração Geral -

Administração 
Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito

João Chaddad - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054

Diagramação
Centro de Informática

Rua Antonio Correa Barbosa, 2233
Fone: (19) 3403-1031

E-mail: diariooficial@piracicaba.sp.gov.br

Impressão
Gráfica Municipal de Piracicaba
Rua Prudente de Moraes, 930

Fones/Fax: (19) 3422-7103 e 3433-0194

Tiragem:270 unidades

Diário Oficial OnLine: www.piracicaba.sp.gov.br



PIRACICABA, sexta-feira, 03 de junho de 2016100


